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PROJETO DE LEI N. 003/2020 
 

SÚMULA: AUTORIZA A RECOMPOSIÇÃO DOS 
VENCIMENTOS E PROVENTOS DOS PROFESSORES 
MUNICIPAIS COMPREENDENDO: PROFESSORES 
ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS, VISANDO 
ATENDER AO PISO NACIONAL DO MAGISTÉRIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ASSAI, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 
 

LEI 
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder recomposição salarial de 12,84 % 
(Doze vírgula oitenta e quatro por cento) sobre os vencimentos dos professores da rede 
municipal, compreendendo: Ativos, Inativos e Pensionistas, visando atender ao piso nacional 
do Magistério, com efeitos retroativos a 1º de Janeiro de 2020. 
 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSAÍ, ESTADO DO PARANÁ AOS 22 
DE JANEIRO DE 2020. 
 
 
 

ACÁCIO SECCI 
Prefeito Municipal 
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MENSAGEM DE JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

 

 O presente Projeto visa à autorização para conceder a 

recomposição salarial aos professores da rede de ensino municipal, de acordo com o piso 

salarial do Magistério, ocasião a qual a sua aprovação se faz justificável. 

 Os índices apresentados guardam relação à definição do 

Ministério da Educação através da Portaria Interministerial 003/2019, com fulcro no Art. 5º 

da Lei Federal nº 11.738/2008, conforme matéria anexa. 

 Tais percentuais representam um avanço para a educação 

municipal valorizando os profissionais que desempenham árdua tarefa de educar e construir o 

futuro da nação, aplicando tais percentuais aos profissionais da educação municipal. 

  Desse modo, uma vez que trata de uma lei que busca 

senão o interesse público acima de tudo, a aprovação de Vossas Senhorias é o que se espera, 

de modo que renovamos os votos de estima e consideração desta ilustre Casa de Leis. 

 

É a justificativa. 

 

Assai 22 de janeiro de 2020. 

 

ACÁCIO SECCI 

Prefeito Municipal 


